
  
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 17 de julho de 2020.

De: Procuradoria
Para: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 493/2018
Proposição: Mensagem de Veto n° 9/2018

Autoria: Poder Executivo Municipal

Ementa: VETO N°009/2018 - AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N°019/2018 -
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de ações socioeducativas nas escolas da rede pública
municipal de ensino no Município de Guaçuí, visando afirmar a importância da proteção ao
meio ambiente e aos recursos naturais, como água, solo, ar, vegetação, entre outros."

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer

Descrição: O Parecer Jurídico é contrário ao veto, e encaminha à Comissão de Justiça e
Redação Final.

Próxima Fase: Para Análise da CJRF

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www3.cmguacui.es.gov.br/splautenticidade sob o identificador 34003000360036003A005400
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